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CONVOCA OS CANDIDATOS SUPLENTES CLASSIFICADOS ATÉ A TRIGÉSIMA POSIÇÃO PARA A SEGUNDA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PROCESSO SELETIVO PARA AQUISIÇÃO/ALIENAÇÃO DE TERRENOS DO LOTEAMENTO VALE DAS TRÊS PALMEIRAS A PESSOAS DE BAIXA RENDA, PARA A CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES - “PROGRAMA HABITAR MELHOR”.



	GUSTAVO PEUKERT STOLTE, PREFEITO MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, assistido pelo Departamento Municipal de Assessoria Jurídica, bem como, pelo Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação, CONVOCA OS CANDIDATOS SUPLENTES CLASSIFICADOS ATÉ A TRIGÉSIMA POSIÇÃO PARA A SEGUNDA AUDIÊNCIA PÚBLICA do processo seletivo para aquisição/alienação de terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras a Pessoas de Baixa Renda, para a Construção de Habitações Populares - PROGRAMA HABITAR MELHOR, em conformidade a Lei Municipal Nº 1.570/2009, de 23 de dezembro de 2009 que dispõe sobre a Política Municipal de Habitação de Interesse Social, a Lei Municipal Nº 2.628/2022 de 14 de outubro de 2022 que dispõe sobre Programa de Habitação Popular de Interesse Social “HABITAR MELHOR”, a Lei Municipal Nº 2.629/2022 de 14 de outubro de 2022 que dispõe sobre a Alienação de Terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras a Pessoas de Baixa Renda, para Construção de Habitações Populares, ao Decreto Municipal Nº 2.856/2022 de 20 de outubro de 2022 que contém o Manual de Procedimentos para Inscrição de Candidatos e pelas Instruções Especiais contidas no Edital n° 01/2022 Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação, conforme segue: 
	

1. Convoca os Candidatos Suplentes relacionados abaixo para participarem da segunda audiência pública visando à realização do sorteio dos terrenos do processo seletivo para aquisição/alienação de terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras.

	Posição
	Numero de Inscrição
	Candidato
	Pontuação***

	
	
	
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	Pontuação Final

	1
	41
	Claudia Cristina Schneider
	10
	10
	0
	20
	5
	0
	0
	45

	2
	****64
	Claudiomar Tavares de Aguiar
	10
	10
	0
	20
	5
	0
	0
	45

	3
	****84
	Darlan Ariel Fassbinder
	10
	10
	0
	20
	5
	0
	0
	45

	4
	50
	Andreia Prado de Azambuja
	10
	10
	0
	10
	5
	10
	0
	45

	5
	14
	Samantha Wermeier
	5
	15
	5
	15
	5
	0
	0
	45

	6
	56
	Marisete Wagner
	5
	15
	10
	10
	5
	0
	0
	45

	7
	79
	Josieli Maria Vargas Moraes 
	5
	15
	5
	10
	5
	5
	0
	45

	8
	106
	Nanuel Schweig Zanatta
	5
	5
	0
	15
	20
	0
	0
	45

	9
	****28
	Paulo Isidoro da Silva
	0
	5
	0
	20
	20
	0
	0
	45

	10
	****33
	Noeli Dressler
	0
	5
	0
	20
	20
	0
	0
	45

	11
	****116
	Cleber Luis Werner
	0
	5
	0
	20
	20
	0
	0
	45

	12
	****21
	Gessica Endres do Amaral
	10
	10
	0
	15
	5
	0
	0
	40

	13
	****103
	Cassiano Tatsch Keitel
	10
	10
	0
	15
	5
	0
	0
	40

	14
	****38
	Karin Emanoelle Roesler
	10
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	40

	15
	****48
	Marlei Dressler Ferreira
	10
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	40

	16
	****63
	Matielo Nowicki
	10
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	40

	17
	****111
	Sabrina Silveira Pause
	10
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	40

	18
	****136
	Marisa Carina Scharb
	10
	5
	0
	20
	5
	0
	0
	40

	19
	23
	Angélica Aparecida Branco Pereira dos Santos
	5
	15
	5
	10
	5
	0
	0
	40

	20
	****44
	Patrick Alan Prass Ruppenthal
	0
	5
	0
	30
	5
	0
	0
	40

	21
	****45
	Evelyn Thainá Prass Ruppenthal
	0
	5
	0
	30
	5
	0
	0
	40

	22
	****59
	Gabriela Maria Horst Jost
	0
	5
	0
	30
	5
	0
	0
	40

	23
	****133
	Cristian Begrow klein
	0
	5
	0
	20
	15
	0
	0
	40

	24
	****73
	Fabiana Andressa Wilig Feil
	0
	5
	0
	20
	15
	0
	0
	40

	25
	****92
	Leonardo Almeida de Lima
	0
	5
	0
	20
	15
	0
	0
	40

	26
	108
	Donato de Oliveira
	0
	5
	0
	15
	20
	0
	0
	40

	27
	24
	Nelci Feil Mohr
	10
	15
	0
	5
	5
	0
	0
	35

	28
	2
	Ivaniz do Nascimento dos Santos
	10
	10
	0
	10
	5
	0
	0
	35

	29
	****17
	Potíra Rafaela Benedetti Kuhn
	10
	10
	0
	10
	5
	0
	0
	35

	30
	****91
	Lauri Wojahn Klesener
	10
	10
	0
	10
	5
	0
	0
	35



* Percentual Pessoa com Deficiência 
** Percentual Pessoa Idosa
*** As letras A, B, C, D, E, F, G são referentes à pontuação nos seguintes critérios:
	A = Situação atual da moradia
	B = Situação da composição familiar
	C = Situação especial
	D = Renda familiar
	E = Situação de emprego
	F = Beneficiário de programa social
	G = Tempo de cadastro na demanda habitacional
**** Candidatos empatados em todos os critérios

2. Cabe ressaltar que para o processo de seleção e classificação dos candidatos já foram aplicados os critérios de desempate nas situações em que houve igualdade de pontuação entre os candidatos, conforme previsto no Edital n° 01/2022 Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação.

3. Nos casos em que foram aplicados os critérios de desempate e persistiu o empate no resultado em todos os critérios do processo de seleção e classificação dos candidatos suplentes, os classificados até o número de terrenos disponíveis, 30 (trinta) terrenos do loteamento Vale das Três Palmeiras não serão convocados para sorteio público com fins específicos de estabelecer classificação, tendo em vista que até a classificação 30 (trinta) é considerado contemplado.

3.1. O sorteio público mencionado no item 3 deste Edital para o candidatos classificados que permaneceram empatados se dará na audiência pública que visa à realização do sorteio dos terrenos do processo seletivo para aquisição/alienação de terrenos do Loteamento Vale das Três Palmeiras.

3.2. Os demais candidatos que se classificaram como suplentes nos casos de vacância / disponibilidade dos terrenos relativos a este processo serão convocados por meio de edital público, obedecendo rigorosamente à classificação obtida por cada candidato, se houver candidatos suplentes em igualdade de pontuação em todos os critérios serão convocados para sorteio público e assim definir o classificado para fins de suprir a vacância.

4.1. Data, horário e local da audiência Pública: 
4.1.1. Data: 19/12/2023
4.1.2. Horário: 19hs00min             
4.1.3. Local: Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, sito na Rua Gonçalves nº 875, Bairro Centro, em Quinze de Novembro/RS.










5. Este Edital está divulgado no Mural Oficial da Prefeitura Municipal, Mural Oficial do Departamento Municipal de Assistência Social e Habitação, no site da Prefeitura Municipal http://www.quinzedenovembro.rs.gov.br  


		               Quinze de Novembro, RS, 06 de dezembro de 2023.




                                                              GUSTAVO PEUKERT STOLTE
                                                                         Prefeito Municipal
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DELVIO JUNG
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